
RESPOSTA AO RECURSO INTERPOSTO EM DESFAVOR DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA

CONSULTA À COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA PARA ESCOLHA DE REITOR E VICE-REITOR-

2024-2027 DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, REFERENTE À

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA POR CANDIDATO DA CHAPA OPOSTA

RECORRENTES: Candidatos Airon Aparecido Silva de Melo e Mácio Farias de Moura
RECORRIDA: Comissão Organizadora da Consulta

BREVE RELATÓRIO

Trata-se de recurso interposto pelos candidatos Airon Aparecido Silva de Melo e Mácio Farias de Moura, no

qual alegam que documentação apresentada por ambos não atende aos requisitos do item “e)”, do Art. 6º da

Instrução Normativa 01, de 11 de outubro de 2023, que estabelece comprovação da experiência de, pelo menos,

2 (dois) anos em Gestão Universitária – em obediência ao § 4° , do Art. 26, do Estatuto da UFAPE e que o

inscrito RODRIGO GOMES PEREIRA apresentou documento que não condiz com sua atuação no CCD de

Ciência da Computação, já que se trata de outro RODRIGO, vide Portaria no 039/2011-DG, de 10 de junho de

2011, por esses motivos, solicita indeferimento da chapa.

CONCLUSÃO

A Comissão Organizadora da Consulta à Comunidade Universitária para a escolha de Reitor e Vice-Reitor da

UFAPE - 2024-2027 conclui que, pelo fato da chapa recorrida ter tido sua inscrição indeferida, não há razão

para interposição de tal recurso.

Garanhuns, 25 de outubro de 2023.
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